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GOVERNO DO POVO 

LEI N.11 2.825/2014, DE 29 DE AGOSTO DE 2014. 
1 l 

"Autoriza a abertura de crédito especial no valor de 

R$ 1.700.000,00 (um milh6o e setecentos mil reais)". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atr ibuições que lhe íoram conferidas pe la Lei Organlca Municipa l, faz saber que a 

Cãmara Municipa l de Ba ixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 12. Fica lnclulda no PPA - Plono Plurlonual 2014/2017, os Seguintes 

Projetos/Atividades: 

lndicadoros Doscrlçllo 

Órgão 060 Secretaria Municipal de Obras - SEMOB 

Unidade Orçamentária 1 Departamento do Obras 

Funçõo 04 Admlnlstraçõo 

Sub-função 122 Admlnlstraçao Geral 

Programa 0081 Trabalhando para o Desenvolvimento de Bolxo Guandu 

Projeto/Atividade 2.182 - Pavlmentaçõo e Ouallflcaçao de Vias Urbanos 

~ 

Art. 22. Abre crédi to adicional especial no valor de R$ 1. 700 ,000,00 (um milhão e 
setecentos mil reais) em favor da Secretaria Municipal de Obras, que obodeceré os seguintes 
closslflcoções: 

lndlcadoros Ooacrlç:lo 

rgõo 060 Secretaria Municipal de Obras - SEMOB 

Unidade Orçamentârla Dopartomento de Obras 

Funçao 04 Admlnlstraçao 

Sub-funçao 122 Administração Geral 

Programa 0081 Trabalhando paro o Desenvolvimento de Baixo Guandu 

Aç~o 2.182 Pavlmontaçllo o Quallflcaçno do Vins Urbanas 

Elemento de Despesa 



,f 

( 

PREFEITURA OE 

BAIXO 
GUANDU 
GOVERNO DO POVO 

44905100000 - Obras e Instalações 
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19010000 - Operaçao de 
Crédito Interna 

1. 700.000,00 

Art. 31l. Os recursos necessários à cobertura do crédito aberto no artigo primeiro 

correrao por conta de Operação de Crédito 

Art. 41l. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçõo, revogando-se as 

disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 29 d ias do mês de agosto de 2014 . 
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CERTIDÃO DE J>U/Jl/CA\rÍO 

(T'uhlicaçiio Mural llrt. 90, lei I 38()/ 90 - F.111c11da O 1312005) 

ADONIAS MENEGÍDJO DA SlLVA . 
Secretário Mu11icipal de Administrnçrio 
e Fl11rmças, por 110111euçcio na forma da 
lei. 

( CE R TI F I C A, ter sido afixado, na data inji'a, no A furai da Preft!it11ro A/1111/cipal de 
IJaixo Ciuwu/11 - t.'S, a lei 11 º 2. 8251201./, de 29 de 01-:osto de 201./. q11e "A l//ori:ci a 
oher1111·r1 de crédito especial 110 1•olor c/f;t R$ I. 700. 000,00 (11111 milhão e selece11tos mil 
rea/.,) ", 11os lermos do disposto 110 Art. 90, i11c:i.rn li, do l ei M1111icipnl 11º I 380, de 05 de 
abril de 1990 li!:/ OIU:.itÍNICA JvfUNIC!l'A I .. 

Baixo (iuomlu (J::S). 2Y de agosto de 20 / ./. 

10 DA SJL VA 
nistraçiio e Fi11m1ços 


